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Defensoria Pública do Estado

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL

Ato da Defensora-Pública Geral do Estado, de 6-10- 2009

Regulamenta a participação de Defensores Públicos no Evento “Sabadania” a se realizar em 17

de outubro de 2009, na sede do CRAS - Morada do Sol, de Presidente Prudente

Considerando o convite feito à Defensoria Pública para participação no evento realizado pelo

Centro de Referência da Assistência Social - CRAS;

Considerando que a Defensoria Pública tem por finalidade a tutela jurídica integral e gratuita,

judicial e extrajudicial, à população carente e possui como atribuições institucionais, dentre

outras, prestar aos necessitados orientação permanente sobre seus direitos e garantias; informar,

conscientizar e motivar a população carente, inclusive por intermédio dos diferentes meios de

comunicação, a respeito de seus direitos e garantias fundamentais; e prestar atendimento

multidisciplinar;

A Defensora Pública-Geral do Estado de São Paulo, com fundamento no art. 19, incisos I e II, da

Lei Complementar Estadual nº 988/06, define:

Artigo 1º - Ficam abertas inscrições para 6 (seis) vagas visando à participação no evento

“Sabadania”, que será realizado no dia 17 de outubro de 2009, no período das 09:00 às 17:00

horas, na sede do CRAS - Morada do Sol, localizado na Rua Amélia Álvares Gomes, nº 10 -

Presidente Pudente/SP, sendo 3 (três) vagas para o período das 09:00 às 13:00 horas e 3 (três)

vagas para o período das 13:00 às 17:00 horas.

Artigo 2º - As inscrições deverão ser feitas por meio eletrônico, e-mail

grsilva@defensoria.sp.def.br até o dia 14 de outubro de 2009, às 18 horas.

Parágrafo único - A inscrição só será considerada válida a partir do recebimento da confirmação

do envio da mensagem eletrônica, pela funcionária responsável pelo recebimento das inscrições,

Graciele Rodrigues da Silva, telefone (11) 3101-7008, ramal 235.

Artigo 3º - Na hipótese de mais de 3 (três) inscritos por período, será feito sorteio entre os

inscritos, observando-se o disposto no artigo 8º, inciso IV, da Deliberação CSDP nº 25, e os

sorteados serão avisados por meio eletrônico ou por telefone celular, sendo que esses dados

devem ser fornecidos no momento da inscrição.

Artigo 4º - Dentre os 6 (seis) Defensores sorteados, será indicado 1 (um) coordenador em cada

período para organizar a participação da Defensoria Pública no evento em referência e atestar a

presenças dos demais participantes.

Artigo 5º - A Participação no evento será considerada atividade extraordinária, e os participantes

serão designados na forma prevista no artigo 4º, inciso XX, da Deliberação CSDP nº 109, de 19

de dezembro de 2008, fazendo jus à gratificação no valor equivalente a 5% (cinco por cento) da

remuneração do Defensor Público Nível I, em vista da complexidade e duração do trabalho, nos

termos do artigo 5º, §5º, também da Deliberação CSDP nº 109/08.

Artigo 6º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Ato da Defensora-Pública Geral do Estado, de 7-10- 2009

Regulamenta a participação de Defensores Públicos no “Projeto Cidadania para Todos” a se



realizar no dia 17 de outubro de 2009, na Capital Considerando o Termo de Cooperação firmado

entre a Defensoria Pública e a Secretaria de Estado da Justiça e da Defesa da Cidadania;

Considerando o convite feito à Defensoria Pública pelo CIC - Francisco Morato para participação

no “Projeto Cidadania para Todos”;

Considerando que será de grande importância a participação da Defensoria Pública no referido

evento;

A Defensora Pública-Geral do Estado de São Paulo, com fundamento no art. 19, incisos I e II, da

Lei Complementar Estadual nº 988/06, define:

Artigo 1º.Ficam abertas as inscrições para 6 (seis) vagas, visando à participação da Defensoria

Pública no “Projeto Cidadania para Todos” promovido pelo Centro de Integração da Cidadania -

CIC- Francisco Morato, que se realizará no dia 17 de outubro de 2009, no período das 10:00 às

16:00 horas, na E.E. Jardim Alegria II, localizado na Av. Barbacena, nº 412, Jardim Alegria II -

Francisco Morato, nesta Capital.

Parágrafo único. Serão formadas 2 (duas) equipes de 3 (três) Defensores Públicos cada uma, a

primeira para atuação no período das 10 às 13 horas e a segunda para atuação no período das

13 às 16 horas.

Artigo 2º. As inscrições deverão ser realizadas por meio eletrônico, no endereço

grsilva@defensoria.sp.def.br, até o dia 13 de outubro de 2009, às 18horas.

§ 1º. A inscrição somente será considerada válida a partir do recebimento da confirmação do

envio da mensagem eletrônica pela funcionária responsável pelo recebimento das inscrições,

Graciele Rodrigues da Silva Dalto, (11) 3101-7008, ramal 250.

§ 2º. No ato da inscrição deverão ser informados o endereço   eletrônico, o número do telefone

celular do interessado e o período de preferência.

§ 3º - Na hipótese de mais de 6 (seis) inscritos, será feito sorteio entre os interessados.

§4º - Será dada preferência aos Defensores Públicos lotados na Capital, em razão do local de

realização do evento.

Artigo 3º - Dentre os 6 (seis) Defensores inscritos ou sorteados, 1 (um) será indicado, em cada

período, para organizar a participação da Defensoria Pública e atestar a presença dos

participantes.

Artigo 4º - A participação no evento será considerada atividade em condição de especial

dificuldade decorrente da natureza, e os participantes, pela atuação no período designado, serão

gratificados nos termos do artigo 4º, inciso XX, c/c art. 5º, §5º, ambos da Deliberação CSDP 109,

de 19 de dezembro de 2008, na proporção de 5% (cinco por cento) dos vencimentos de Defensor

Público Nível I.

Artigo 5º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Atos da Defensora Pública-Geral, de 7-10-2009

Promovendo:

a partir de 08/08/2009, para ocupar o cargo de Defensor Público do Estado, Nível III, referência 4

(quatro), no QDP, SQCDIII, em Jornada Integral de Trabalho, na EV-E, a que se refere o artigo

240, da Lei Complementar 988, de janeiro de 2006:

por ANTIGÜIDADE, os seguintes Defensores Públicos:

CARLOS HENRIQUE ACIRON LOUREIRO, RG 22294374-9, Defensor Público do Estado Nível



II;

DAVI EDUARDO DEPINE FILHO, RG 05104660, Defensor Público do Estado Nível II;

ELEONORA NANNI LUCENTI, RG 22156300, Defensor Público do Estado Nível II;

ELPIDIO FRANCISCO FERRAZ NETO, RG 15258500, Defensor Público do Estado Nível II;

LUIS CESAR ROSSI FRANCISCO, RG 26483312-0, Defensor Público do Estado Nível II;

LUISA HAMUD MORATO DE ANDRADE, RG 19456006-5, Defensor Público do Estado Nível II;

RENATO CAMPOS PINTO DE VITTO, RG 20027663-3, Defensor Público do Estado Nível II;

SIDNEI FRANCISCO NEVES, RG 22072332, Defensor Público do Estado Nível II;

a partir de 08/08/2009, para ocupar o cargo de Defensor Público do Estado, Nível III, referência 4

(quatro), no QDP, SQCDIII, em Jornada Integral de Trabalho, na EV-E, a que se refere o artigo

240, da Lei Complementar 988, de janeiro de 2006:

por MERECIMENTO, os seguintes Defensores Públicos:

ANA CAROLINA FRANZIN BIZZARRO, RG 27186014-5, Defensor Público do Estado Nível II;

FABIANO BRANDAO MAJORANA, RG 19823553-7, Defensor Público do Estado Nível II;

FRANCISCO ROMANO, RG 6.922.599, Defensor Público do Estado Nível II;

GISELE XIMENES VIEIRA DOS SANTOS INACIO, RG 17973260-2, Defensor Público do Estado

Nível II;

GLAUBER CALLEGARI, RG 26136633-6, Defensor Público do Estado Nível II;

JULIANA GARCIA BELLOQUE, RG 25120100-4, Defensor Público do Estado Nível II;

MAILANE RAMOS DOS SANTOS RODRIGUES DE OLIVEIRA, RG 26626941-2, Defensor

Público do Estado Nível II;

RENATA FLORES TIBYRIÇA, RG 17974391-0, Defensor Público do Estado Nível II.
Clique aqui para visualizar a tabela

COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

Despacho do Coordenador, de 1º/10/2009

Autorizando:

IVAN SILVEIRA LAINO, RG. 27.789.730-0, Defensor Público do Estado Nível II, o GOZO de

licença-prêmio, relativos ao período aquisitivo de 21/5/02 a 15/8/04 e de 16/8/04 a 19/5/07, nos

termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, com nova redação dada pela LC. 1048/08;

WAGNER RIBEIRO DE OLIVEIRA, RG. 22.316.666-2, Defensor Público do Estado Nível II, o

GOZO de licença-prêmio, relativos ao período aquisitivo de 5/1/00 a 3/1/05, nos termos do artigo

213 da Lei 10.261/68, com nova redação dada pela LC. 1048/08.

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Ato EDEPE - 13, de 21-9-2007

Reconhece como atividade extraordinária a atribuição de Coordenador Regional da Escola da

Defensoria Pública do Estado

O Diretor da Escola da Defensoria Pública do Estado, em atenção ao disposto no artigo10, IX do

Regimento Interno da EDEPE, resolve:

Artigo 1º. Fica reconhecido como atividade extraordinária o exercício da função de Coordenador

Regional da Escola da Defensoria Pública do Estado, aos Defensores Públicos listados no anexo

único deste Ato.

Artigo 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.



Anexo único

André Ricardo; Eduardo João Ra; Giovana Devito dos Santos; Gislaine Calixto dos Santos;

Gustavo Augusto Soares dos Reis; Juliana Araujo Lemos da Silva Machado; Kareen Patricia

B.P.Ferreira; Luis Guilherme Pereira Delledono; Nádia Taffarello Soares; Patricia Biagini Lopes;

Samir Nicolau Nassralla; Carolina Rangel Nogueira; Cassia Zanguetin Mivhelão; Fabricio Pereira

Quintanilha; Francisco Romano; Gabriela Freitas Aleixo Galvão de Souza; Glauber Callegari;

Leandro de Marzo Barreto; Luiz Eduardo de Toledo Coelho; Maricy Rehder Coelho Camara;

Pedro Pereira Dos Santos Peres; Sabrina Nasser de Carvalho; Tiago Fensterseifer.

Comunicado

A Escola Da Defensoria Pública Do Estado torna público as decisões dos pedidos de ingresso no

programa de capacitação de servidores Públicos (Ato nº. 12 da Direção da EDEPE), nos

seguintes termos:

Autos nº. 0373/2009

Interessado: GERALDO ALEXANDRE LOURENCETTI

Curso: GRADUAÇÃO EM DIREITO

Instituição: UNIMAR

Data: 06/10/2009

“Ante as ponderações lançadas no parecer de fls. 18/20, o qual adoto como fundamento, indefiro

o pedido.”

Autos nº. 0374/2009

Interessado: Michelle Sanches Barbosa

Curso: IDIOMA ESPANHOL

Instituição: YAZIGI INTERNEXUS

Data: 06/10/2009

“Defiro o ingresso no programa de capacitação, com proporção de 100% e reembolso bimestral,

nos termos do parecer.”

Autos nº. 0373/2009

Interessado: GERALDO ALEXANDRE LOURENCETTI

Curso: GRADUAÇÃO EM DIREITO

Instituição: UNIMAR

Data: 02/10/2009

“Defiro o ingresso no programa de capacitação, com proporção de 100% e reembolso bimestral,

nos termos do parecer.”

Autos nº. 0361/2009

Interessado: THIAGO CALHEIRO COSTA

Curso: MBA EM GESTÃO DE PESSOAS

Instituição: FGV

Data: 02/10/2009

“Defiro o ingresso no programa de capacitação, com proporção de 100% e reembolso bimestral,

nos termos do parecer.”

Aqueles que obtiveram o ingresso no programa de capacitação, deverão observar rigorosamente

o disposto no artigo 7º e seus parágrafos, do Ato número 12 da Direção da EDEPE, para solicitar



oportunamente os reembolsos, instruindo os requerimentos com comprovante de pagamento,

relatório circunstaciado de atividades e certificação de conclusão do curso, no caso de reembolso

único, ou prova de frequencia, se bimestral.

Comunicado

O Diretor da Escola da Defensoria Pública do Estado torna pública as Concessões aos

Defensores Públicos abaixo relacionados, deferidas nos autos de processo administrativo EDEPE

nº06/09, de gratificações de magistério, nos termos dos artigos 1º e 2º da Deliberação CSDP nº

75 de 25 de abril de 2008, calculadas na forma do artigo 18 da Lei Estadual Complementar nº

988/06, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Estadual nº. 1.033/07.

Nome/RG Horas concedidas

Mônica de Melo, rg. 18.856.976 08

Wagner Giron de la Torre, rg 16.168.410 03

Bruno Haddad Galvão, rg. 33.308.829-5 02

Juliana Garcia Popic, rg. 26.746.147-1 02

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

Pauta da 160ª Sessão

Data da realização: 09/10/2009 - 11:00 min

Local: Regional Leste, Unidade Itaquera.

Rua: Sabbado D´Ângelo, nº 2.040

Hora do Expediente:

I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior

II. Comunicações da Presidência

III. Comunicações da Secretaria

IV. Momento aberto

V. Manifestações dos Conselheiros sobre assuntos diversos

Ordem do Dia

CSDP nº 090/08

Interessados: Ana Carolina Franzin Bizarro, Bruno Ricardo

Miragaia, Carlos Weis, Elaine Moras Ruas Souza, Noadir da Silva Junior.

Assunto: Resultado do trabalho feito pela Comissão criada para elaborar proposta relativas a

fixação de atribuições funcionais .

Relatora: Conselheira Elaine Moraes Ruas Souza

CSDP nº 385/08

Interessada: Defensora Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de classificação dos cargos criados pela Lei Complementar nº 1050/08.

Relatora: Conselheira Elaine Moraes Ruas Souza

CSDP nº 383/08

Interessado: Flávio Américo Frasseto

Assunto: Regulamentação de comunicação aos núcleos do ajuizamento de Ações Civis Públicas.

Relator: Conselheiro Davi Eduardo Depiné Filho

CSDP nº 1106/09

Interessada: Juliana Araujo Lemos da Silva Machado



Assunto: Pedido de Afastamento para participação da “ XX Semana Jurídica da Faculdade de

História, Direito e Serviço Social da UNESP- campus de Franca” as ser realizada no dia 23 de

setembro, em Franca-SP.

Relator: Conselheiro Tiago Fensterseifer

CSDP nº 1118/09

Interessada: Gesanne Fonseca Gomes

Assunto: Pedido de afastamento para participação no VII Congresso de Direito de Família, no

período de 28 a 31 de outubro de 2009.

Relator: Conselheiro Davi Eduardo Depiné Filho

CSDP nº 1126/09

Interessado: EDEPE

Assunto: Pedido de Afastamento para participação do “VII Congresso Brasileiro de Direito de

Família”, no período de 28 a 31 de outubro, em Belo Horizonte.

Relator: Conselheiro Davi Eduardo Depiné Filho

CSDP nº 1127/09

Interessado: EDEPE

Assunto: Pedido de afastamento para participação na palestra “Nova Lei da Adoção - Lei 12.010

de 03 de agosto de 2009”, dia 16/10/2009.

Relatora: Conselheira Elaine Moraes Ruas Souza


